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TEXTO DA EMENDA

Texto original:

Estratégia 3.9: Implementar politicas de prevencao a evasao motivada por preconceito e
discriminacdo a orientacdo sexual ou a identidade de género, criando rede de protecdo
contra formas associadas de excluso.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 3.9 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacéo:

Estratégia 3.9: Implementar politicas de prevencdo a evasao motivada por preconceito e
discriminacdo étnico-racial, por orientacdo sexual ou identidade de género, criando
rede de protecdo contra formas associadas de exclusao.

JUSTIFICACAO

Os indicadores de acesso e permanéncia na escola por parte das mulheres sdo, na média,
superiores aos dos homens. Entretanto, no que se refere a dimensao racial, o sistema de
ensino é marcado por desigualdades que interferem fortemente sobre o acesso e
permanéncia dos/as alunos/as negros/as na escola.

Assim, além das discriminacGes e preconceitos com relacdo a orientacdo sexual ou
identidade sexual, também as discriminagdes étnico-raciais precisam ser combatidas
como causa de evasao escolar.

Sala das Sessoes, de 2011.
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